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TERMO DE RESCISÃO SEIL
CONVÊNIO Nº 045/2017

O ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

LOGÍSTICA SEIL, com sede na Avenida Iguaçu, n.º 420, Rebouças, em Curitiba-PR, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 13.937.166/0001-80, neste ato representada por seu Secretário em exercício JOSÉ

BRUSTOLIN NETO, portador da Carteira de Identidade RG nº 896.***-5, com domicílio especial na

Avenida Iguaçu, 420, 2º Andar, Curitiba Paraná, com interveniência do DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ DER/PR, inscrito no CNPJ nº

76.669.324/0001-89, com Sede na Avenida Iguaçu, n.º 420, Curitiba Paraná, neste ato representado

pelo Diretor-Presidente Sr. FERNANDO FURIATTI SABÓIA, nomeado pelo Decreto Estadual nº

1629/2023, portador do RG nº 4.***.894-*, com domicílio especial na Avenida Iguaçu, 420, 1º Andar,

Curitiba Paraná, resolvem rescindir o Convênio nº 045/2017 pavimentação

asfáltica com Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) em diversas ruas do município de

, celebrado com o MUNICÍPIO DE COLOMBO, com Sede na Rua VX de Novembro n° 105,

Centro, CEP 083.814-000, Colombo Paraná inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.105.634/0001-70 neste

ato representado pela Sr. Prefeito HELDER LUIZ LAZAROTTO, portador do RG n.º 3.***.108-* e

CPF/MF sob o n.º 552.***.***-91, com domicílio especial na Rua VX de Novembro n° 105, Centro, CEP

083.814-000, Colombo Paraná.

Fundamenta-se o presente Termo de Rescisão no contido no protocolo integrado nº 14.906.638-1, com

amparo na Lei Federal n.º 8.666/93, Lei Estadual n.º 15.608/2007 e demais Legislações Federais e

Estaduais pertinentes, e será regido pelas cláusulas e condições seguintes:

Conforme se extrai do Acórdão nº 1413/24 Segunda Câmara, do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná (mov. 73), a corte de controle externo identificou irregularidades na execução do

Contrato nº 91/2018, no valor de R$ 2.758.899,19, originário da Concorrência Pública nº 1/2018 Lote 2,

firmado pelo Município de Colombo com a empresa Basalto Construção e Pavimentação Ltda. para a
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execução de obras de pavimentação, drenagem e sinalização da Rua João Strapasson Sobrinho e da

Rua José Strapasson.

A corte de contas julgou irregular o objeto da tomada de constas extraordinária em razão

de:

a) achado 1 medição e aceite de serviços de revestimento do pavimento

cuja qualidade não atende ao especificado nos Projetos, Contrato e

Normas Técnicas, sob a responsabilidade do fiscal da obra, Senhor Lucas

Nicolau Vieira, da empresa contratada, Basalto Construção e Pavimentação

Ltda., e do responsável técnico pela execução da obra, Senhor Alberto Guedes

Pereira; b) achado 2 Medição de serviços em quantidades maiores do que

as efetivamente executadas, sob a responsabilidade do fiscal da obra, Senhor

Lucas Nicolau Vieira, da empresa contratada, Basalto Construção e

Pavimentação Ltda., e do responsável técnico pela execução da obra, Senhor

Alberto Guedes Pereira; c) achado 3 Projeto Básico insuficiente para

detalhar, em nível adequado e preciso, os serviços a serem executados,

sob a responsabilidade dos engenheiros responsáveis pela elaboração

dos projetos, Senhores Agnaldo Aparecido Alves e Magnun Diniz Gardine, e

do fiscal da obra, Senhor Lucas Nicolau Vieira; (g.n.)

Ademais, impôs à empresa contratada para execução das obras a reparação do dano

apontado nos achados 1 e 2, em favor do Município de Colombo, mediante restituição nos seguintes

moldes:

a) com relação ao achado 1, do valor total de R$ 1.112.900,62, sendo (i) R$

946.001,67, relativo aos serviços executados que não atendem à qualidade

contratada, a ser corrigido desde 11/03/2019, (ii) R$ 147.411,32, referente

ao reequilíbrio de preços do item fornecimento de ligante betuminoso, a

ser corrigido desde 05/06/2019, e (iii) R$ 19.487,63, referente ao reequilíbrio

de preços do contrato que abrangem o item de serviço revestimento, a ser

corrigido desde 04/07/2019, e b) com relação ao achado 2, do valor de R$
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58.318,92, devidamente corrigido desde a realização do pagamento a

maior; (g.n.)

Ante o exposto, evidencia-se, portanto, que houveram irregularidades na execução do

objeto do convênio, dado que foi constatado a ocorrência de circunstâncias que ensejaram a instauração

de Tomada de Contas Extraordinária por parte do Tribunal de Contas do Estado, sendo assim, procede-

se com a rescisão do Convênio nos moldes descritos abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica RESCINDIDO, em comum acordo, o Convênio nº 045/2017 - SEIL originalmente celebrado entre as

partes identificadas no preâmbulo do presente Instrumento.

1.1 Fica o CONVENENTE obrigado a restituir ao CONCEDENTE os valores apurados em

decorrência da decisão prolatada através do Acórdão nº 1413/24 Segunda Câmara, na proporção

do Convênio firmado entre as partes.

CLÁUSULA SEGUNDA

Por força da presente rescisão, dá-se por terminado o Convênio nº 045/2017. Nada mais tendo a

reclamar uma parte da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações

assumidas no ajuste ora rescindido.

Parágrafo único. O disposto no caput não desobriga o CONVENENTE da devolução dos valores

mencionados na Cláusula Primeira.

CLÁUSULA TERCEIRA

A denúncia ao Convênio n.º 045/2017 - SEIL tem fundamento em sua Cláusula Décima Terceira,

produzindo seus efeitos a partir da data de sua publicação.
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Curitiba, 29 de setembro de 2025.

JOSÉ BRUSTOLIN NETO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística em exercício

FERNANDO FURIATTI SABOIA
Diretor-Presidente do DER/PR

HELDER LUIZ LAZAROTTO
Prefeito de Colombo






